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PORTARIA Nº 750/2015. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
EXONERAR, a partir de 31/12/2015, Leonardo Martins Zekel no cargo de Encarregado Legislativo - CL4, do quadro de pessoal 
comissionado desta Câmara, nos termos da Lei nº 1780/87, da Lei Complementar nº 029 de 15/04/2010 e nos termos da Lei nº 
4962/2012, de 29/12/2012. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Cariacica/ES, 31 de Dezembro de 2015. 

 
ANGELO CESAR LUCAS 

PRESIDENTE 
 

PORTARIA Nº 751/2015. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
EXONERAR, a partir de 31/12/2015, José Cleber Herbest no cargo de Assessor de Gabinete Parlamentar - AGP1, do quadro de 
pessoal comissionado desta Câmara, nos termos da Lei nº 1780/87, da Lei Complementar nº 029 de 15/04/2010 e nos termos da Lei 
nº 4962/2012, de 29/12/2012. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Cariacica/ES, 31 de Dezembro de 2015. 

 
ANGELO CESAR LUCAS 

PRESIDENTE 
 

PORTARIA Nº 752/2015. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
NOMEAR, a partir de 31/12/2015, Leonardo Martins Zekel no cargo de Assessor de Gabinete Parlamentar - AGP4, do quadro de 
pessoal comissionado desta Câmara, nos termos da Lei nº 1780/87, da Lei Complementar nº 029 de 15/04/2010 e nos termos da Lei 
nº 4962/2012, de 29/12/2012. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Cariacica/ES, 31 de Dezembro de 2015. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 001/2016. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que determina o art.31 da Lei Orgânica do Município de Cariacica. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação, observados os comandos da Lei Federal nº 
8.666/93, a saber: 
 
- Presidente: Mara Jane Langa 
 
- Membros: Gilmar Monteiro Gomes 
                    Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner 
                    Marcelo Mendes Blunck 
                    Luciana Tofano Pereira 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, tornando sem efeito as portarias anteriores, em relação à Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
Art. 3º - Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 
Cariacica, 04 de Janeiro de 2016. 

 
ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
 
 

PORTARIA Nº 002/2016. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
que determina o art.31 da Lei Orgânica do Município de Cariacica. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores para compor a Comissão Permanente de Pregão, conforme preceitua as Leis Federais nº 
10.520/2002, nº 8.666/93, e alterações: 

 
- Pregoeira: Mara Jane Langa 
 
- Membros: Gilmar Monteiro Gomes 
                    Lilian Kristina da Silva Vittorazzi Vagner 
                    Marcelo Mendes Blunck 
                    Luciana Tofano Pereira 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, tornando sem efeito as portarias anteriores, em relação à Comissão Permanente de 
Pregão. 
 
Art. 3º - Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

 
Cariacica, 04 de Janeiro de 2016. 

 
ANGELO CESAR LUCAS 

Presidente 
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